










































MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

EMPREGADOR: RIO DIESEL VEICULOS E PECAS S A

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/10/2020, às 10h33

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  3 l w K G 5 S .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 30.741.961/0001-18

3. Conforme artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RIO DIESEL VEICULOS E PECAS S A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.741.961/0001-18

Certidão nº: 27187672/2020

Expedição: 15/10/2020, às 10:10:02

Validade: 12/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RIO DIESEL VEICULOS E PECAS S A (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.741.961/0001-18, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.741.961/0001-18
Razão Social:RIO DIESEL VEIC E PECAS SA
Endereço: AV AV CARLOS MARQUES ROLLO 881 / VILA NOVA / NOVA IGUACU / RJ /

26225-290

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/10/2020 a 09/11/2020 
 
Certificação Número: 2020101101404958345570

Informação obtida em 23/10/2020 08:20:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

80.345.763 18/11/1977

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

26/05/2003

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

RIO DIESEL

RIO DIESEL VEICULOS E PECAS S A

Sociedade Anônima Fechada

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

30.741.961/0001-18

RUA CARLOS MARQUES ROLLO, 881 JUSCELINO - NOVA IGUAÇU RJ 26.225-000

45.11-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

Atividades econômicas (CNAE)
Principal

Secundárias
45.20-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
45.30-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 24/08/2020 16:37:19.

Código de autenticidade: 80345763054656649.

AFE 12 - Auditoria-Fiscal Especializada de Veículos e
Material Viário

Unidade de fiscalização

Observação

Regime normal desde 18/11/1977. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

AFE 12 - Auditoria-Fiscal Especializada de Veículos e Material
Viário

Unidade de cadastro



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

09-2020/646248
1821bdc28d66d8d599751312d35026aa

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - CPN

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, porém com exigibilidade
suspensa, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que
vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 25/09/2020 ÀS 09:09:06

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

30.741.961/0001-18 Ativo

RIO DIESEL VEICULOS E PECAS S A

24/12/2020





PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
EMISSÃO ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Data: 24/08/2020

Hora: 16:27

Número da Certidão

2020/001774 559.456.511.596

Nº de Controle de Autenticidade

30741961000118

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

RIO DIESEL VEICULOS E PECAS S/A

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

AV         CARLOS MARQUES ROLLO,  Nº 881  , GR

Bairro

VILA NOVA

CEP

26225290

Cidade

NOVA IGUAÇU

UF

RJ

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte

DADOS CERTIDÃO

Certificamos que o contribuinte acima identificado encontra-se REGULAR com as suas obrigações FISCAL/TRIBUTÁRIA (MOBILIÁRIA E
IMOBILIÁRIA) junto à Prefeitura de Nova Iguaçu, possuindo parcelamento(s) de débito(s) e em dia com os pagamentos das parcelas.
Esta certidão refere-se a todos os tributos municipais (IPTU, ITBI, ISS, TAXAS IMOBILIÁRIAS, TAXAS INCIDENTES SOBRE A ATIVIDADE
ECONÔMICA E CONTRIBUIÇÕES).

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

00074-4

594346-9,  , 679508-1,  , 540844-0

Débito(s) para o(s) cadastro(s) analisado(s)

Referência Nº do Título Nº do Processo Tipo do ProcessoInsc. Mercantil/Imob. Exercícios

202000012674 IPTU  -  Valor Parcelado594346 2020/

202000030673 IPTU  -  Valor Parcelado679508 2020/

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

    VALIDADE: 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão.

Fica assegurado ao Município o direito de lançar e cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se
verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão, conforme a legislação em vigor.
A aceitação dessa certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade através do Portal
do Contribuinte: http://receita.novaiguacu.rj.gov.br:8080/pc

Emitida Gratuitamente pelo Portal do Contribuinte em: 24/08/2020 16:27:21

OBSERVAÇÕES

NOVA IGUAÇU, 24 de Agosto de 2020



 

 

Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2020.513.16660

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 05/10/2020 08:03:00. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 23,04   GRERJ Nº 7233630429862

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por RIO DIESEL
VEICULOS E PECAS SA , CNPJ/CPF nº 30.741.961/0001-18 , CERTIFICO, para fins de prova
em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito, item trinta e cinco, da Resolução
número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de
março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, na Comarca de NOVA IGUAÇU,
compete ao 3º Ofício - tabelião de notas e oficial do registro de títulos e documentos e privativo de
protesto de títulos, registro civil de pessoas jurídicas. CERTIFICO ainda, que, compete ao RCPN da
1ª Circunscrição do 1º Distrito registro civil de pessoas naturais e registro de interdições e tutelas. Em
conformidade com o artigo doze e quatorze, da citada Resolução, existe apenas um Cartório de
Distribuição, com atribuições cumulativas de Contador e Partidor.NOVA IGUACU DCP: Av. Doutor
Mário Guimarães, 968 - Centro; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: NOVA IGUACU-MESQUITA 03 OF DE JUSTICA
NOVA IGUACU: Rua Humberto Gentil Baroni, 245 - Centro; NOVA IGUACU-MESQUITA RCPN
01 DIST 01 CIRC N.IGUACU: RUA HUMBERTO GENTIL BARONE, 209 209 SB - Centro.



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:

I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
dois de outubro de dois mil até dois de outubro de dois mil e vinte,
CONSTAM no(s) nome(s) de RIO DIESEL VEICULOS E PECAS SA e CNPJ: 30.741.961/0001-18, pesquisado(s) por 

semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2020.0404685.797-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral, as seguintes ações: 
Cível

0102181-43.2012.8.19.0038 A - 6ª Vara Cível de Nova Iguaçu - Classe: Procedimento Sumário (CADASTRO OU 
CONVOLAÇÃO ATÉ 17.03.2016) - Assunto: Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral; Dano Material - 
Outros/ Indenização Por Dano Material; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar

Distribuição: 11/09/2012 - Ofício Registro: Distribuidor de Nova Iguaçu 
Rio Diesel Veiculos e Peças S/A (Requerido)

Nacionalidade: brasileira

Endereço: RUA Carlos Marques Rollo, 881  - CEP: 26225-291 - Jardim Império - Nova Iguaçu - RJ; 
0009933-87.2014.8.19.0038 A - 6ª Vara Cível de Nova Iguaçu - Classe: Procedimento Sumário (CADASTRO OU 
CONVOLAÇÃO ATÉ 17.03.2016) - Assunto: Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral; Compra e Venda; 
Estabelecimentos Comerciais E/ou Virtuais (Internet) / Contratos de Consumo; Dano Material - Outros/ Indenização 
Por Dano Material; Seguro / Direito Civil; Prestação de Serviços / Direito Civil; Fabricante E/ou Produtor E/ou 
Construtor E/ou Importador

Distribuição: 10/02/2014 - Ofício Registro: Distribuidor de Nova Iguaçu 
Rio Diesel Veículos e Peças S/A (Requerido)

Nacionalidade: brasileira

CERTIDÃO
2020.0404685.797-1

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página   http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDOR DE NOVA IGUAÇU
Av. Doutor Mário Guimarães, 968

CEP: 26.255-230 - Centro - Nova Iguaçu - RJ

Folha: 1 de 3

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDLK86507-KCQ
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico



Endereço: RUA Carlos Marques Rollo,, 881,  - CEP: 26225-291 - Jardim Império - Nova Iguaçu - RJ; 
0008958-65.2014.8.19.0038 A - Núcleo de Arquivamento de Nova Iguaçu-nur4 de Nova Iguaçu - Classe: 
Procedimento Comum - Assunto: Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral; Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Estabelecimentos Comerciais E/ou Virtuais (Internet) / Contratos de Consumo; 
Fabricante E/ou Produtor E/ou Construtor E/ou Importador; Substituição Ou Reparação Ou Entrega Ou Montagem 
do Produto; Seguro / Direito Civil; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar

Distribuição: 19/02/2020 - Ofício Registro: Distribuidor de Nova Iguaçu 
Rio Diesel Veículos e Peças S/A (Requerido)
CNPJ 30.741.961/0001-18

Endereço: RUA Carlos Marques Rollo,, 881,  - CEP: 26225-291 - Jardim Império - Nova Iguaçu - RJ; 
0045647-11.2014.8.19.0038 A - 6ª Vara Cível de Nova Iguaçu - Classe: Procedimento Comum - Assunto: Dano Moral 
Outros - Cdc C/C Dano Material - Cdc C/C Estabelecimentos Comerciais E/ou Virtuais (Internet) / Contratos de 

Consumo C/C Fabricante E/ou Produtor E/ou Construtor E/ou Importador, /  INDENIZAÇÃO
Distribuição: 16/06/2014 - Ofício Registro: Distribuidor de Nova Iguaçu 
Rio Diesel Veículos e Peças Ltda (Réu)
CNPJ 30.741.961/0001-18

Nacionalidade: brasileira

Endereço: RUA Carlos Marques Rollo, 881  - CEP: 26225-291 - Jardim Império - Nova Iguaçu - RJ; 
0024520-80.2015.8.19.0038 A - 4ª Vara Cível de Nova Iguaçu - Classe: Procedimento Comum - Assunto: Dano Moral - 
Outros/ Indenização Por Dano Moral

Distribuição: 14/04/2015 - Ofício Registro: Distribuidor de Nova Iguaçu 
Rio Diesel Veiculos e Pecas S/A (Réu)
CNPJ 30.741.961/0001-18

Endereço: RUA Carlos Marques Rollo, 881  - CEP: 26225-291 - Jardim Império - Nova Iguaçu - RJ; 
0065266-87.2015.8.19.0038 A - 3ª Vara Cível de Nova Iguaçu - Classe: Procedimento Comum - Assunto: Dano 
Material - Outros/ Indenização Por Dano Material 

Distribuição: 08/09/2015 - Ofício Registro: Distribuidor de Nova Iguaçu 
Rio Diesel Veículos e Peças S/A (Réu)
CNPJ 30.741.961/0001-18

Endereço: AVENIDA CARLOS MARQUES ROLLO, 881  - CEP: 26225-291 - Jardim Império - Nova Iguaçu - RJ; 
0097265-53.2018.8.19.0038 A - 7ª Vara Cível de Nova Iguaçu - Classe: Embargos à Execução (por Título Extrajudicial), 
(contra a Fazenda Pública) e (Carta Precatória) - Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos À Execução

Distribuição: 22/10/2018 - Ofício Registro: Distribuidor de Nova Iguaçu 
Rio Diesel Veículos e Peças S/A (Embargado)
CNPJ 30.741.961/0001-18

Endereço: AVENIDA Edifício Generali, 28 Salas 1601/1605 - CEP: 20040-900 - Centro - Rio de Janeiro - RJ; 
0026347-53.2020.8.19.0038 A - 6ª Vara Cível de Nova Iguaçu - Classe: Procedimento Comum - Assunto: Revisão de 
Aluguel / Locação de Imóvel

Distribuição: 02/06/2020 - Ofício Registro: Distribuidor de Nova Iguaçu 
Rio Diesel Veículos e Peças S.a (Réu)
CNPJ 30.741.961/0001-18

Endereço: RUA Carlos Marques Rollo, 881  - CEP: 26225-291 - Jardim Império - Nova Iguaçu - RJ; 

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - Participações em Licitações..
LUIZ CLAUDIO CARVALHO - Matr. 18429 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, que 
segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

Emitida em 02/10/2020 16:58:38

Nova Iguaçu, 02 de outubro de 2020.

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página   http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
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Folha: 2 de 3

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
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ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página   http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDOR DE NOVA IGUAÇU
Av. Doutor Mário Guimarães, 968

CEP: 26.255-230 - Centro - Nova Iguaçu - RJ

Folha: 3 de 3

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDLK86507-KCQ
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:

I - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
II - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública;
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal;
IV - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual;
V - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Federal, desde: 
dois de outubro de dois mil até dois de outubro de dois mil e vinte,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de RIO DIESEL VEICULOS E PECAS SA e CNPJ: 30.741.961/0001-18, pesquisado(s) por 

semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2020.0404704.244-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - Participações em Licitações..
LUIZ CLAUDIO CARVALHO - Matr. 18429 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, que 
segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2020.0404704.244-1

Emitida em 02/10/2020 19:10:36

Nova Iguaçu, 02 de outubro de 2020.

Modelo Fazendário

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDOR DE NOVA IGUAÇU
Av. Doutor Mário Guimarães, 968
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Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
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EDLK86534-MGB
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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TPAR -Terminal Portuário de Angra dos Reis S.A.
CNPJ n.° 02.891.814/0001-99 NIRE 33.300.261729
Extrato da Ata da AGE Realizada em 31/07/2009

Local Data e Hora: Na sede social, Angra dos Reis/RJ, Praça Lopes
Trovão s/n, CEP: 23.900-490, em 31/07/2009, às 11:30 hs. Convo-
cação: Edital de convocação publicado no DOERJ e Jornal Extra,
dias 23, 24 e 27/07/2009. Presença: Acionistas representando mais
de 70% do capital social. Mesa: Presidente: Rogério Agueda; e Se-
cretário: Raymond Patrick Semple. Ordem do Dia e Deliberações
por Unanimidade: (1) No que se refere à aprovação das demons-
trações financeiras do exercício encerrado em 31/12/2008 ocorrida em
decisão tomada em AGO realizada 03/06/2009, os acionistas, em ra-
zão de algumas incorreções identificadas nas referidas demonstra-
ções, decidiram pela re-ratificação da aprovação das demonstrações
financeiras mencionadas, conforme anexadas à presente ata. Quórum
da deliberação: Aprovada por todos os acionistas presentes, repre-
sentando 70% do capital social da Companhia. (2) Após a votação do
primeiro item da pauta, o Presidente colocou em votação a re- rati-
ficação da deliberação sobre as publicações de atos da Companhia
tomada em AGO realizada em 03/06/2009, que, diferentemente do de-
liberado em tal Assembléia, segundo a qual as publicações seriam fei-
tas no DOERJ e no Diário Mercantil. Os acionistas deliberaram, que
as publicações de atos da Companhia deverão ser realizadas no
DOERJ e no Jornal Extra. Encerramento: Nada mais lavrou-se a ata,
aprovada e assinada pelos Acionistas presentes. Assinaturas: Presi-
dente: Rogério Agueda; Secretário: Raymond Patrick Semple. Acionis-
tas presentes: Technip Maritime do Brasil Ltda., representada pelo seu
procurador Rogério Agueda, e Raymond Patrick Semple. Angra dos
Reis, 31/07/2009. Rogério Agueda- Presidente: Raymond Patrick
Semple- Secretário.JUCERJA nº 00001953036 em 15/09/2009. Vale-
ria G. M Serra-Secretária Geral. Id: 2243092

TPAR - Terminal Portuário de Angra dos Reis S.A.
CNPJ/MF nº 02.891.814/0001-99 NIRE 33.300.261729

Extrato da Ata da AGE Realizada em 01/07/2010
Data, hora e local: 1/07/2010, às 17:30 hs, na sede social, na Praça
Lopes Trovão, s/n°, Angra dos Reis/RJ, CEP 23.900-490. Convoca-
ção dispensa. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presiden-
te: Raymond Patrick Semple; Secretário: Georges Louis Lezaun. Or-
dem do Dia e Deliberações por Unanimidade: 1. Aprovar, sem qual-
quer ressalva, o Protocolo e Justificação referente à cisão total da
TPM, com versão das parcelas cindidas de seu patrimônio para a
TOP e para a Companhia (em conjunto “Incorporadoras”) (“Cisão”),
celebrado pela administração da TPM e das Incorporadoras, passando
o referido protocolo e justificação a fazer parte integrante do presente
instrumento sob a forma de Anexo I (“Protocolo e Justificação”), es-
clarecendo o Sr. Presidente que a Cisão já foi igualmente aprovada
pelos quotistas da TPM, em reunião de sócios realizada nesta mesma
data. 2. Tomar conhecimento e ratificar a contratação da empresa es-
pecializada Apsis Consultoria Empresarial Ltda. (CNPJ/MF n°
27.281.922/0001-70) (“Empresa Especializada”), para proceder a ava-
liação, com base no valor contábil na data base de 30/06/2010, dos
acervos líquidos da TPM a serem cindidos e vertidos para o patrimô-
nio das Incorporadoras. A Empresa Especializada, previamente avisa-
da, encontrava-se presente à reunião e desde logo aceitou o encargo
e apresentou o respectivo laudo de avaliação, antecipadamente ela-
borado a pedido da Companhia (“Laudo de Avaliação”), se prontifican-
do a esclarecer quaisquer eventuais dúvidas dos quotistas a respeito
do mesmo. 3. Aprovar sem qualquer ressalva, o Laudo de Avaliação
ora apresentado pela Empresa Especializada, conforme Anexo II à
presente ata, que confirmou que o montante global do acervo líquido
da TPM a ser cindido e integralmente vertido à conta de capital social
da Companhia está avaliado em R$45.724.148,59. Os acervos foram
avaliados a valor contábil, com base nos elementos constantes das
Demonstrações Financeiras da TPM com data base de 30/06/2010, na
forma detalhada no Laudo de Avaliação. 4. Aprovar e concretizar a
incorporação ao patrimônio da Companhia da parcela do patrimônio
cindida da TPM, mediante versão do acervo líquido cindido da TPM
para a Companhia, nos termos e condições estabelecidos no Proto-
colo e Justificação, passando a pertencer à Companhia todos os
bens, direitos e obrigações relativos ao acervo incorporado que se en-
contram relacionados ou mencionados no Laudo de Avaliação. 5.
Consignar que as ações de emissão da Companhia de titularidade da
TPM nesta data serão extintas na forma do art. 226, § 1º, da Lei nº

6.404/76; 6. Aprovar, em decorrência da incorporação da parcela cin-
dida da TPM pela Companhia o aumento do capital social da Com-
panhia em R$45.724.148,59, passando de R$3.300.000,00 para
R$49.024.148,59, mediante a emissão de 49.024.145 novas ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal, em substituição às quotas
de emissão da TPM, ora extintas, a serem atribuídas à Technip Brasil
- Engenharia, Instalações e Apoio Marítimo Ltda. e à Flexibrás Tubos
Flexíveis Ltda. na proporção de suas participações no capital social
da TPM, sendo o referido aumento totalmente subscrito e integraliza-
do, nesta data, conforme Boletins de Subscrição anexos à presente
ata (Anexo III), com renúncia expressa do direito de preferência pelos
demais acionistas. 7. Alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Com-
panhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º: O
capital social da Companhia é de R$49.024.148,59, totalmente subs-
crito e integralizado, dividido em 49.024.148 ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal.” 8. Autorizar, para todos os fins e efeitos
legais, nos termos do artigo 229, §4°, da Lei n° 6.404/76, a admi-
nistração da Companhia a praticar todos os atos necessários e/ou
convenientes á implementação e formalização da incorporação ora
aprovada, ficando responsável por providenciar o arquivamento e pu-
blicação de atos societários, registros, averbações, comunicações e
demais atos correlatos. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere
esta AGE em sumário, e sua publicação com omissão das assinaturas
dos acionistas presentes, nos termos do art. 130 e seus §§, da Lei n°
6.404/76. Encerramento: Nada mais, foi a ata lavrada, lida, aprovada
e assinada pelos membros da mesa e pelos presentes. Assinaturas:
Presidente: Raymond Patrick Semple. Secretário: Georges Louis
Lezaun. Acionistas: Technip Maritime do Brasil Ltda., Frederic Ber-
nard Serge Delormel, Raymond Patrick Semple, Nelson Prochet, Fle-
xibrás Tubos Flexíveis Ltda., Technip Brasil - Engenharia, Instalações
e Apoio Marítimo Ltda.. Angra dos Reis, 1/07/2010. JUCERJA
nº00002072644 em 02/08/2010. Valeria G. M. Secretária - Secretária
Geral. Id: 2243093

TPAR - Terminal Portuário de Angra dos Reis S.A.
CNPJ nº 02.891.814/0001-99 - NIRE 33.300.261729

Extrato da Ata da AGE Realizada no dia 06/03/2014
Local, Data e Hora: Na sede, Angra dos Reis/RJ, Praça Lopes Tro-
vão s/n°, CEP 23.900-490, em 6/03/2014, às 11:30 hs. Convocação:
dispensada. Presença: totalidade. Mesa: Presidente: Adriano Araújo
Novitsky e Secretário: Robson Fernandes Rangel. Ordem do Dia e
Resoluções: 1. Aceitar a renúncia da Sra. Adriana Bandeira dos
Santos, CPF 021.588.037-46 2. Eleger como novo membro da Dire-
toria, para um mandato de 36 meses, Georges Louis Lezaun, fran-
cês, RNE nº V483322-9, CPF/MF 060/302.827-60. O administrador
acima qualificado declarou, expressamente, no ato de sua nomeação,
para todos os fins e sob as penas dá lei, não estar impedido, por lei
especial, de exercer administração de sociedade e nem ler sido con-
denado (ou encontrar-se sob efeito de condenação): (i) a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe-
culato; ou (iii) por crime contra a economia popular o sistema finan-
ceiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade. 3. Em razão das delibera-
ções contidas nos item (1) e (2) acima, os acionistas decidem, por
unanimidade de votos, alterar a redação do Artigo 11 do Estatuto So-
cial da Companhia, conforme abaixo, e consolidar a redação do re-
ferido Estatuto, a qual constará no Doe. II anexo a esta ata. Artigo
11: A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da
Lei e deste estatuto social composta de 2 a 5 Diretores, acionistas ou
não, residentes no pais, eleitos e destituíveis a qualquer tempo peta
Assembléia Geral para um mandato de 3 anos, admitida a reeleição,
sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação
especifica. Para administrar as operações diárias da Sociedade, den-
tro dos limites abaixo descritos, os sócios nomeiam os Srs. Robson
Fernandes Rangel, RG n° 048620421, IFP/RJ, CPF/MF 579.493.017-
91; O Sr Adriano Araújo Novitsky; RG. n° 070798053 ÍFP/RJ, CPF
nº 944.181.527-68; e o Sr Georges Louis Lezaun, RNE n° V483322-
9, CPF/MF 060.302.827-60; todos residentes no RJ//RJ, todos como
Diretores sem designação especifica. Os administradores acima qua-
lificados declararam, expressamente, no ato. de suas nomeações, pa-
ra todos os fins e sob as penas da lei, não estarem impedidos, por lei
especial, de exercer administração de' sociedade' e nem terem sido
condenados (ou encontrarem-se sob efeito de condenação): (i) a' pe-
na que vede, ainda que temporariamente, o acesso-a cargos públicos;
(ii) por crime falimentar, dê prevaricação, peita ou suborno, concus-
são,, peculato; ou (iii) por crime contra a economia popular, o sistema
financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações
de consumo, a fé pública ou propriedade. §1º: Os Diretores serão in-
vestidos em seus carpos mediante assinatura de termo de posse no
livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. §2º:
A Assembleia Geral fixará a remuneração dos membros da Dire-
toria e também designará aquele que exercerá o cargo de Diretor
Presidente §3°: Os Diretores ficam dispensados de prestar cau-
ção como garantia de sua gestão. Encerramento: Lavrou-se a ata

aprovada. Assinaturas: Presidente: Frederic Bernard Serge Robert
Delormel; Secretário: Raymond Patrick Semple, Acionistas: Te c h n i p
Brasil - Engenharia, Instalações e Apoio Marítimo Ltda., Roberto Jour-
dan de Aquino, Adriano Araujo Novisky; Flexibrás Tubos Flexíveis Lt-
da., George Louis Lezaun, Adriano Araujo Novisky; Frederic Bernard
Serge Robert Delormel. George Louis Lezaun. JUCERJA nº
00002629757 em 29/05/2014. Valeria G. M. Serra - Secretária Geral.

Id: 2243095

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.741.961/0001-18
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/08/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
RIO DIESEL VEICULOS E PECAS S A 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R CARLOS MARQUES ROLLO 

NÚMERO 
881 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
26.225-291 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM IMPERIO 

MUNICÍPIO 
NOVA IGUACU 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RPARREIRA@RODOBENS.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 2765-0110/ (21) 2765-0156 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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